




VEÍSA VEÍCULOS LTDA. 
Rodovia Br 158, Km 323, Nº 1000, Bairro Km 3 

CEP 97095-800, Santa Maria/RS 
CNPJ/MF nº 87.488.847/0001-45 

NIRE 43200829195 
 
 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
01 de junho de 2021 

 
 

(1) JMT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. sociedade empresária com sede em Santa 
Maria/RS, na Rodovia BR 158, Km 323, sala 05, Bairro Km 3, CEP 97095-800, inscrita no CNPJ 
sob o nº 89.938.773/0001-27 e NIRE 43200715858, neste ato representada por seu Diretor,
Sr. José Moacyr Teixeira Neto, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, 
comerciante, domiciliado e residente em Porto Alegre, RS, na Rua Dona Teodora, nº 435, 
Bairro Farrapos, CEP 90240-300, CI-SSP/RS nº 1015240557 e CPF nº 478456510-87, e, por 
sua Diretora, Sr.ª Maria Consuelo Teixeira Dal Ponte, brasileira, casada pelo regime de 
comunhão universal de bens, comerciante, residente e domiciliada em Santa Maria/RS, na 
Rodovia BR 158, nº 800, Bairro Km 3, CEP 97.095-800, inscrita no CPF sob o nº 074.744.400-
59, portadora da Carteira de Identidade nº 9003107134  SSP/RS 
  

(2) PLJ PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária estabelecida em Porto Alegre/RS, na Rua 
Dona Teodora, n.º 435, sala 21, Bairro Farrapos, CEP 90240-300, inscrita no NIRE 
43206590780 e no CNPJ sob nº 12.439.924/0001-78, neste ato representada por sua
Diretora Presidente, Sr.ª Karen Laura Block Teixeira, brasileira, comerciante, casada pelo 
regime de comunhão universal de bens, inscrita no CPF sob o 622.311.200-97 e portadora 
da cédula de identidade nº 1006175515 SSP/RS, residente e domiciliada em Porto Alegre,
RS, na Alameda Victor Adalberto Kessler, nº 111, apartamento 601, bairro Auxiliadora, CEP 
90520-040; 

 
(3) CCSG PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária com sede em Santa Maria/RS, na 

Rodovia BR 158, nº 800, sala 20, Bairro Km 3, CEP 97095-800, inscrita no NIRE 43206656250 
e no CNPJ sob nº 12.447.467/0001-63, neste ato representada por sua Diretora Presidente, 
Srª. Maria Consuelo Teixeira Dal Ponte, acima qualificada; 

 
Sócios que representam 100% (cem por cento) do capital social da VEÍSA VEÍCULOS LTDA., 
sociedade empresária com sede em Santa Maria/RS, na Rodovia Br 158, Km 323, nº 1000, Bairro 
Km 3, CEP 97095-800, CNPJ nº 87.488.847/0001-45 e NIRE 43200829195, resolvem celebrar a 
presente alteração contratual nos termos que seguem: 
 

I  ALTERAÇÃO DA DESIGNAÇÃO DE CARGO DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Os cargos  e de  passarão a ser designados apenas 
 

Administração 

Cláusula 07  A administração da sociedade será exercida, em conjunto ou 
isoladamente, por dois Diretores, pessoas naturais, sócios ou não, residentes no 
Brasil, designados pelos sócios em reunião ou assembleia de quotistas, com prazo de 
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gestão indeterminado e que terão amplos poderes para o desempenho das suas 
funções, dispensados de prestar caução. 

§ 1° - A sociedade será representada pelos Diretores, em conjunto ou isoladamente.

§ 2° - Os diretores estão impedidos de, em favor de terceiros e em nome da sociedade, 
prestar avais, fianças, endossos, abonos e outros atos de mero favor, salvo, se as 
sociedades empresárias em favor das quais seja prestado o aval, fiança, endosso ou 
abono, sejam do mesmo grupo econômico que a JMT Administração e Participações 
Ltda, ou quando houver deliberação expressa da totalidade dos sócios a propósito.  

§ 3° - Competem aos Diretores, as deliberações acerca do andamento de todos os 
negócios sociais. 

§ 4° - Os Diretores, em conjunto ou isoladamente, poderão nomear procuradores e 
prepostos, devendo os poderes ser estabelecidos no instrumento de mandato. Os 
mandatos dos procuradores ad negotia terão prazo limitado até o dia 1º (primeiro) 
de março do ano seguinte àquele em que o instrumento de mandato foi emitido. O 
mandato dos procuradores ad juditia poderá ser outorgado por tempo 
indeterminado. 

§ 5° - Nas operações de compra e venda de imóveis, bem como a contratação de 
empréstimos com garantias que onerem o património e nos atos que envolvam a 
alienação ou a oneração de participações sociais, ambos de propriedade da 
sociedade, será necessária a assinatura de dois Diretores, em conjunto.  

§6º- A sociedade poderá se fazer representar em juízo por preposto (s) 
especificamente designado (s) por um dos Diretores, por tempo determinado ou 
indeterminado, para esse fim e/ou para prestar depoimento. 

 
 

II - DESTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DE DIRETOR  
 

Fica destituído do cargo de Diretor o Sr. Pedro Antonio Teixeira, brasileiro, casado pelo regime 
de comunhão universal de bens, nascido em 7 de setembro de 1958, administrador, residente e 
domiciliado em Porto Alegre, RS, na Rua Dona Teodora, nº 435, Bairro Farrapos, CEP 90240-300, 
inscrito no CPF sob o nº 271.082.790-53, portador da Carteira de Identidade nº 3017605621 -
SSP/RS. É nomeado Diretor o Sr. José Moacyr Teixeira Neto, brasileiro, casado pelo regime de 
separação total de bens, comerciante, domiciliado e residente em Porto Alegre, RS, na Rua Dona 
Teodora, nº 435, Bairro Farrapos, CEP 90240-300, CI-SSP/RS nº 1015240557 e CPF nº 
478456510-87. 

Face a esta alteração a Cláusula 08 do Contrato Social passa a ter a seguinte a redação: 

Cláusula 08  Os sócios designam, neste Contrato Social, sem prazo de mandato 
determinado, os seguintes diretores para exercer os poderes de administração e 
representação:  

Diretor - José Moacyr Teixeira Neto, brasileiro, casado pelo regime de separação 
total de bens, comerciante, domiciliado e residente em Porto Alegre, RS, na Rua Dona 
Teodora, nº 435, Bairro Farrapos, CEP 90240-300, CI-SSP/RS nº 1015240557 e CPF nº 
478456510-87;  

Diretor - Maria Consuelo Teixeira Dal Ponte, brasileira, casada regime de comunhão 
universal de bens, comerciante, residente e domiciliada em Santa Maria/RS, na 
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Rodovia BR 158, nº 800, Bairro Km 3, CEP 97.095-080, CPF nº. 074.744.400-59 e CI-
SSP/RS nº. 9003107134. 

 

III  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

Os administradores Sr. José Moacyr Teixeira Neto e Sr.ª Maria Consuelo Teixeira Dal Ponte, já 
qualificados, declaram que não estão condenados a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

 
IV  DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

Permanecem em pleno vigor as demais disposições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento. 

E, por estarem justos e acertados, assinam a presente Alteração de Contrato Social da Veísa 
Veículos Ltda. 

Santa Maria/RS, 01 de junho de 2021. 

 
 

JMT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA  
 

José Moacyr Teixeira Neto
Diretor  

Maria Consuelo Teixeira Dal Ponte
Diretora  

 
 

 
PLJ PARTICIPAÇÕES LTDA.
Karen Laura Block Teixeira 

                            
 

CCSG PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Maria Consuelo Teixeira Dal Ponte 

 
 

JOSÉ MOACYR TEIXEIRA NETO 
Diretor  

 
 

MARIA CONSUELO TEIXEIRA DAL PONTE 
Diretora  

 








